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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0274/2025 

 

Jaguariúna, aos 2 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 146/2025, de autoria dos Ilustríssimos Vereadores Jorge 

Luiz de Souza e Paula Savioli (Prot. PMJ nº 005855/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, o Instituto Cisne de Ensino e Pesquisa informa que a contratação de 

enfermeiros é realizada mediante processo seletivo previamente divulgado, composto de 

avaliação técnica e teórica. Os candidatos devem comprovar a qualificação técnica e 

subjugar entrevista pessoal, para avaliação da experiência e compatibilidade com o cargo 

pleiteado. 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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